
:, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

L~~I T:JQ 317 --------------

Dispõe sôbre denominaçãm de rua. 
__ ;4 

A Câ:nara IvíuniciDal de .Janta Luzia decreta e eu sanoino <:i seguin-

te lei: 

.:\_rt. lº- - :Pica denoruinada rua nr,·~OI\r::r~1--1r-TOR I:TO~i.T:-1.rr, a l"Ua situacla 

no lado es::uerdo da hiatriz de 3anta Luzia çue, partindo da Hus. Direita 

V-'-1i E1té e11contr·ar a l~t.la do .3êrro i;; 

A'rt. 2º- - Esta le:i. entrará em visor na data de sua p>.iblioação, 

revo~adas as disDosicões em contrário. 
-- l ~ 

Prei°eitur;/L~_cino.l }e e>1nta Luzia, )1\ de de~,Bn~o de 1961. 
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